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 PORTARIA Nº 056/2019 – HMACN
Tornar sem efeito a Portaria nº 055/2019, publicada em 

DOC de 15/11/19, pág. 25, substituindo-se por: Portaria nº 
056/2019

A Diretora Técnica do Departamento Hospitalar Municipal 
Prof. Dr. Alípio Corrêa Netto, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº. 13.325, de 08 de 
fevereiro de 2002, que dispõe sobre a organização de Conse-
lheiros Gestores nas Unidades do Sistema Único de Saúde;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 6 do Decreto nº. 
44.658, de 23 de abril de 2004, que regulamenta a Lei nº. 
13.325, de 08 de fevereiro de 2002, com alterações introduzi-
das pelos artigos 20, 21 e 22 da Lei 13.716, de 07 de janeiro 
de 2004.

CONSIDERANDO a observação da Lei Municipal nº 
15.946/13, regulamentada pelo Decreto nº 56.021/15, quanto a 
obrigatoriedade da composição de, no mínimo, 50% de mulhe-
res nos conselhos gestores.

RESOLVE:
I – Republicar os Membros do Conselho Gestor do Hos-

pital Municipal Prof. Dr. Alípio Corrêa Netto, para o biênio 
2019/2021, eleitos no pleito ocorrido no período de 29 de 
outubro de 2019 a 31 de outubro de 2019, com posse em 12 
de Dezembro de 2019 às 14h00min, com as devidas alterações.

II – O CONSELHO GESTOR passa a ter a seguinte compo-
sição:
Usuários RG
Nilton Romeiro 9.781.019-8 Titular
Clecio Soares Luduvico 23.052.131-9 Titular
Clodoaldo Soares Luduvico 23.052.132-0 Titular
Francisco de Assis Justino 10.780.132-2 Titular
Edna Ferreira da Silva 391.599.107-0 Titular
Maria José Vicente 24.133.355-6 Titular
Célia Regina da Silva Oliveira Rocha 14.252.197-8 Titular
Alessandra Aparecida B. Oliveira Dias 41.562.360-1 Titular
Ricardo Marciano de Souza 26.171.785-6 Suplente
Gerson Venâncio da Silva 13.696.0578-0 Suplente
Jose Ferreira da Silva 9.292.070-6 Suplente
Manoel João Pereira 8.794.694-4 Suplente
Norival Antonio Narcizo 5.981.978-9 Suplente
Epaminondas Pereira Chaves 256.905.591-2 Suplente
Jair Antonio Galdino 6.069.875-2 Suplente
Nivaldo dos Santos Lobato 4.514.448-5 Suplente
Trabalhador RG
Maria Dalva Ferreira Silva 8.796.070-9 Titular
Wendell Oliveira dos Anjos 383.501.424-3 Titular
Marcelo Souza da Veiga 22.653.077-2 Titular
Mirian Omar Ferreira 2.428.731-0 Titular
Arilson Costa Estacio 25.331.193-7 Suplente
Joaquina Laurindo dos Santos 19.692.132-6 Suplente
Antonio Correia de Paula 18.809.331-7 Suplente
Edna da Silveira Anacleto 12.396.865-3 Suplente
Gestores RF
Marilande Marcolin 5718988-4 Titular
Iole Maria Bello 86246788 Titular
Luis Carlos de Menezes 85969174 Titular
Fabiana Lopes Amorim 83104591 Titular
Valfredo Oliveira 70689213 Suplente
Sergio Elias 85969174 Suplente
Vilma Miron Matos Magalhães 86559476 Suplente
Rafael Ludovico 83423001 Suplente

III – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

 ASSESSORIA JURÍDICA

 DESPACHO
PROCESSO Nº 2017-0.163.590-5
I – À vista dos elementos constantes do processo adminis-

trativo nº 2017-0.163.590-5 em especial a conclusão da Comis-
são Permanente de Averiguação Preliminar (Portaria 127/2019 
– SUP.G/AHM) e a manifestação da Assessoria Jurídica desta 
pasta, que acolho e tomo como razão de decidir DETERMINO:

II - a CONVALIDAÇÃO dos atos praticados no referido pro-
cesso, posteriores ao prazo legal previsto para a sua conclusão, 
visando o aproveitamento de todo trabalho desenvolvido pela 
comissão, em atendimento do princípio da eficiência;

III – a REMESSA dos autos a PROCED para instauração de 
INQUÉRITO ADMINISTRATIVO, com fundamento no art. 207, da 
Lei Municipal nº 8.989/79, c.c artigo 84, do Decreto Municipal 
nº 43.233/03, em face da Servidora Josiete Soares do Nascimen-
to, RF 703.688.4/2, efetiva, vinculada a Administração Indireta, 
AS – Enfermagem por infração dos artigos 178, incisos II, V, XI e 
XII, 179 “caput”, todos da Lei Municipal n º 8.989/79.

RETIRRATIFICAÇÃO
PROCESSO Nº 2016-0.262.626-6
I – À vista dos elementos noticiados que instruem o pre-

sente processo de pagamento da empresa DIXTAL BIOMÉDI-
CA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
63.736.714/0001-82, em especial a manifestação da Assessoria 
Jurídica que acolho como razão de decidir, bem como nos 
termos da competência delegada pela Portaria nº 117/2018 
– AHM.G, RETIRRATIFICO os Despachos (fls. 131 e 135), publi-
cado no DOC edições de 31/08/2019 e 02/11/2019, páginas 26 
e 126, nos seguintes termos:

ONDE SE LÊ:
“ atestados de medição de serviços oriundos do Hospital 

Municipal Dr. Fernando Mauro Pires da Rocha, Hospital Muni-
cipal e Maternidade Prof. Mário Degni, Hospital Municipal Dr. 
Arthur Ribeiro de Saboya e Hospital Municipal Tide Setubal...”

LEIA-SE:
“ atestados de medição de serviços oriundos do Hospital 

Municipal Dr. Fernando Mauro Pires da Rocha, Hospital Muni-
cipal e Maternidade Prof. Mário Degni, Hospital Municipal Dr. 
Arthur Ribeiro de Saboya, Hospital Municipal Tide Setubal, e 
Hospital Municipal Prof. Waldomiro de Paula...”

 DESPACHO
PROCESSO Nº 6110.2019/0012545-0
I – À vista dos elementos constantes no presente, com 

fundamento no artigo 12, inciso XII, da Lei Municipal nº 
13.721/2002, alterada pela Lei Municipal nº 14.669/2008, con-
forme disposto nos artigos 38 e 40 da Lei nº 8.666/93 e dada 
a competência delegada pela Portaria nº 117/2018 – AHM.G, 
AUTORIZO a abertura de procedimento licitatório na modalida-
de Pregão Eletrônico nº 517/2019 objetivando a PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE NUTRIÇÃO E ALIMENTAÇÃO HOSPITALAR, VISAN-
DO O FORNECIMENTO DE DIETAS GERAIS, DIETAS ESPECIAIS, 
DIETAS ENTERAIS (FORNECIMENTO, ENVASE E DISTRIBUIÇÃO) 
E FÓRMULAS LÁCTEAS DESTINADAS A PACIENTES (ADULTOS E 
INFANTIS); ACOMPANHANTES LEGALMENTE INSTITUÍDOS (LEI 
FEDERAL Nº 8.069 DE 13/07/90; ART.278. INC, VII DA CONSTI-
TUIÇÃO DE ESTADO DE SÃO PAULO; LEI ESTADUAL Nº 9.144 DE 
09/03/95 E LEI FEDERAL Nº 10.741 DE 01.10.03 E LEI FEDERAL 
Nº 11.108, DE 07/04/2005) RESIDENTES E DEMAIS USUÁRIOS 
DEVIDAMENTE AUTORIZADOS; ASSEGURANDO UMA ALIMEN-
TAÇÃO BALANCEADA E EM CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁ-
RIAS ADEQUADAS, ENGLOBANDO A OPERACIONALIZAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE TODAS AS ATIVIDADES DE PRODUÇÃO, 
TRANSPORTE, PORCIONAMENTO, DISTRIBUIÇÃO DE DIETAS, 
NUTRIÇÃO ENTERAL, FÓRMULAS LÁCTEAS, ATIVIDADES ADMI-
NISTRATIVAS, INCLUINDO NUTRIÇÃO CLÍNICA PARA O HOSPI-
TAL MUNICIPAL DR. BENEDICTO MONTENEGRO?, unidade de 
saúde vinculada à Autarquia Hospitalar Municipal, conforme 
Termo de Referência, designando para a condução do certame a 
Comissão Permanente de Licitação instituída através da Porta-
ria nº 089/2019/AHM.G.

- SUPERVISÃO TÉCNICA DE SAÚDE SANTANA/JAÇA-
NÃ - SEGMENTO JAÇANÃ/TREMEMBÉ - Portaria 006/19 
- DOC.19/02/2019 - Pág.24

SEGMENTO GESTOR - TITULAR:
NOME RG.
EXCLUIR: Valéria Rondineli RG: 10056550-2
EXCLUIR: Andresa Gomes Dias RG: 43870874-X
INCLUIR: Cristina Prumes RG: 14765343-5
INCLUIR: João Carlos de Souza RG: 1513966

SEGMENTO GESTOR SUPLENTE:
NOME RG.
EXCLUIR: João Carlos de Souza RG: 1513966
EXCLUIR: Marta Helene da Silva RG: 25273222-4
EXCLUIR: Sandra Moreira Rodrigues RG: 21708447-3
INCLUIR: Simone de Araújo de Oliveira Souza RG: 20.774.026
INCLUIR: Thais Reses RG: 29194014-6
INCLUIR: Katia Marques Costa Sant Anna RG: 32517728-4

SUPERVISÃO TÉCNICA DE SAÚDE SANTANA/JAÇANÃ
COMUNICADO
A Supervisora Técnica de Saúde Santana/Jaçanã, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei, COMUNICA a 
substituição dos membros do Conselho Gestor, conforme abai-
xo, para fazer constar:

- UBS SONIA REGINA CAMPANELLI - VL. NOVA GAL-
VÃO - Portaria 003/19 - DOC.12/01/2019 - Pág.31

SEGMENTO TRABALHADOR - SUPLENTE:
NOME RG.
EXCLUIR: Mariana Mendes dos Santos RG: 467072629
INCLUIR: Laine Meire Lúcio RG: 47571432-5

- CAPS II ADULTO JAÇANÃ/TREMEMBÉ DR. LEONÍDIO 
GALVÃO DOS SANTOS - Portaria 003/19 - DOC.12/01/19 
- Pág.31

SEGMENTO USUÁRIO - TITULAR:
NOME RG.
EXCLUIR: Marinalva Gomes Pereira RG: 166662847
INCLUIR: Cirlene Valentim Teodoro RG: 28339213-7

SEGMENTO USUÁRIO SUPLENTE:
NOME RG.
EXCLUIR: Nilce de Souza Macedo RG: 44926775-1
EXCLUIR: Cícero Susume RG: 263494950
INCLUIR: Telma de Jesus da Silva RG: 16683507-9
INCLUIR: Angela Maria da Silva RG: 52928008-5

- AMA/UBS JARDIM JOAMAR - Portaria 003/19 - 
DOC.12/01/19 - Pág.31

SEGMENTO USUÁRIO - SUPLENTE:
NOME RG.
EXCLUIR: Margarida Rebouças Barbosa RG: 38565281-1
INCLUIR: Marco Antonio da Silva RG: 33139519

- CAPS AD III SANTANA - Portaria 003/19 - 
DOC.12/01/19 - Pág.31

SEGMENTO USUÁRIO - TITULAR
NOME RG.
EXCLUIR: TÂNIA REGINA DE SOUZA RG: 308503120
INCLUIR: ISTEVO GOMES DA SILVA RG: 173214903

SEGMENTO USUÁRIO - SUPLENTE
NOME RG.
EXCLUIR: DARRISON LUIZ SANTOS BARBOSA RG: 297661218
EXCLUIR: ISTEVO GOMES DA SILVA RG: 173214903
INCLUIR: EDVAN FRANCISCO VIEIRA DE GÓES RG: 30117533-0
INCLUIR: DENIS CARLOS DE SOUZA RG: 29414859-0

- CAPS III MANDAQUI - Portaria 003/19 - DOC.12/01/19 
- Pág.31

SEGMENTO USUÁRIO - SUPLENTE
NOME RG.
EXCLUIR: Ailton Guimarães Elvira RG: 76155602
INCLUIR: Danilo Barros de oliveira RG: 36051488-1

- UBS DR. OSVALDO MARÇAL - VILA ALBERTINA - Por-
taria 003/19 - DOC.12/01/19 - Pág.31

SEGMENTO USUÁRIO - TITULAR
NOME RG.
EXCLUIR: Márcia Regina Cândido RG: 18626417-3
INCLUIR: Marli Resende Lara RG: 13715752-6

- AMA/UBS WAMBERTO DIAS COSTA - Portaria 003/19 
- DOC.12/01/19 - Pág.31

SEGMENTO USUÁRIO - SUPLENTE
NOME RG.
EXCLUIR: ABILIO PEREIRA FILHO RG: 1877759263
INCLUIR: Iara Natividade RG: 18209526-5

SEGMENTO GESTOR - TITULAR
NOME RG.
EXCLUIR: ANA LUCIA PORTO RG: 17321900
INCLUIR: Fabiane Cristina da Silva RG: 29281483-5

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
CENTRO

 DESPACHO AUTORIZATÓRIO
Do Processo nº. 2015-0.229.383-4 À vista do noticiado no 

presente processo administrativo, AUTORIZO a celebração de 
Termo Aditivo ao Contrato de Gestão nº. R023/2016- SMS.G, 
firmado entre a Secretaria Municipal da Saúde e a entidade 
INSTITUTO DE ATENÇÃO BÁSICA E AVANÇADA Á SAÚDE – 
IABAS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.652.823/0001-76, cujo 
objeto é o gerenciamento e execução de ações e serviços de 
saúde em unidades de saúde da rede assistencial da super-
visão técnica de saúde Sé - Centro, objetivando a celebração 
de novo Plano de Trabalho com vigência para o período de 
01/12/2019 a 31/12/2019, cujo orçamento estimado para este 
período corresponde ao valor total de R$ 13.920.486,26 (treze 
milhões e novecentos e vinte mil e quatrocentos e oitenta 
e seis reais e vinte e seis centavos) onerando as dotações 
orçamentárias nº. 84.10.10.301.3003.2520.33503900 (fonte 
00) nº. 84.10.10.302.3003.2507.33503900 (fonte 00) e nº. 
84.10.10.301.3003.2520.33503900 (fonte 02) sendo que o 
restante será suportado conforme ofício nº. 280/2019/IABAS-SP;

 AUTARQUIA HOSPITALAR 
MUNICIPAL
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 DOAÇÃO PATRIMONIAL
Processo nº 6110.2018/0006385-1
I - À vista dos elementos contidos no processo adminis-

trativo nº. 6110.2018/0006385-1, e no uso das competências 
que me foram legalmente conferidas e nos termos do artigo 7º, 
inciso VII, da Lei Municipal nº. 13.271/2002, alterada pela Lei 
Municipal 14.669/2008, regulamentada pelo Decreto Municipal 
50.478/2009, DECLARO ACEITA a doação sem encargos dos 
bens discriminados sob documento nº 023872607, feita pela 
ISCP Sociedade Educacional Ltda (Universidade Anhembi 
Morumbi), inscrita no CNPJ sob o nº. 62.596.408/0001-25, 
em favor do DHM Prof. Dr. Alípio Correa Netto, DHM Dona 
Maria Antonieta Ferreira de Barros e DHM Dr. Fernando 
Mauro Pires da Rocha, no valor total de R$ 17.322,00 (dezes-
sete mil trezentos e vinte e dois reais).

II - A seguir, encaminhe-se ao Setor de Patrimônio para 
prosseguimento.

 RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO PORTARIA 
050.2019 EM DOC DE 15/10/2019 PÁGINA 37.

Retificação com a inclusão Decreto nº 56.021, de 31 de 
março de 2015 que regulamenta a Lei nº 15.946, de 23 de 
dezembro de 2013, que dispõe sobre a obrigatoriedade de, no 
mínimo, 50% (cinquenta por cento) de mulheres na composição 
dos conselhos de controle social do Município.

 DESPACHO
I – 2015-0.229.389-3 – À vista do noticiado no presente 

processo administrativo, considerando a impossibilidade de 
solução de continuidade dos serviços objeto do presente ajuste, 
AUTORIZO a celebração do Termo Aditivo n. 024/2019-CRSO ao 
Contrato de Gestão n. R022/2016 – NTCSS/SMS, firmado entre 
a Coordenadoria Regional de Saúde Oeste, por força Portarias 
nº 702/2018-SMS.G, nº 819/2018-SMS.G, nº 877/2018-SMS.G, 
nº 128/2019-SMS.G, nº 198/2019-SMS.G, 683/2019-SMS.G e 
1046/2019-SMS.G, e a entidade e a entidade SPDM – ASSO-
CIAÇÃO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA, 
inscrita no CNPJ sob o n. 61.699.567/0001-92, cujo objeto é 
gerenciamento e execução de ações e serviços de saúde em 
unidades de saúde da rede assistencial da Supervisão Técnica 
de Saúde Butantã, em razão da aprovação do Novo Plano de 
Trabalho e Orçamentário para o período de 01 de dezembro a 
31 de dezembro de 2019, cujo valor total global estimado para 
as despesas a título de CUSTEIO é de R$ 15.230.359,36 (quinze 
milhões, duzentos e trinta mil, trezentos e cinquenta e nove 
reais e trinta e seis centavos), onerando as dotações orçamen-
tárias 84.10.10.302.3003.2507.33.50.39.00.00, fonte 00, e 84.1
0.10.301.3003.2520.33.50.39.00, fonte 00 e fonte 02, conforme 
Plano Orçamentário que passa a fazer parte integrante do 
presente instrumento.

II – Em consequência, AUTORIZO a emissão da Nota de 
Empenho nos valores correspondentes às despesas.

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
SUL

 PORTARIA 131 /2019/CRS - SUL
A COORDENADORA REGIONAL DE SÁUDE SUL, SANDRA 

MARIA SABINO FONSECA, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por lei e,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº. 53.484, de 
19/10/12, que institui o Sistema de Bens Patrimoniais Móveis 
– SBPM no âmbito da Administração Direta do Município de 
São Paulo;

- O contido no artigo 10 da PORTARIA SF 262 de 
02/12/2015, que estabelece normas complementares e de pro-
cedimento quanto ao Registro e Controle de Bens Patrimoniais,

RESOLVE:
I - Art. 1º - Constituir no âmbito da Coordenadoria Regional 

de Saúde Sul, a Comissão Especial, responsável pelos procedi-
mentos relativos à Reavaliação, Redução a Valor Recuperável do 
Ativo, Depreciação e recolhimento dos ativos a valor justo, nos 
termos da Portaria SF 262/15;

II - Art. 2º - Designar para compor a referida Comissão, com 
os seguintes membros:

- Adelino Celso Passador - RF: 5475538-4
- Laila Caroline Marques Gonçalves - RF: 850933-1
- José Roberto Moreira - RF: 7288719-1
- Shirlei Cristina Silva dos Santos Abreu - RF: 6356273-1
III – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
NORTE

  – CONTABILIDADE
PUBLICADO POR OMISSÃO
CANCELAMENTO DE NOTA DE EMPENHO
2015-0.239.136-4 - À vista dos elementos contidos no 

presente e nos termos da competência delegada pela Por-
taria Intersecretarial nº 01/05/SMS/SMSP/SMG e Portaria nº 
890/2013-SMS.G e com fundamento na Lei nº 13.278/02 regu-
lamentada pelo Decreto nº 44.279/03 e Lei Federal nº 8.666/93, 
AUTORIZO o cancelamento do saldo não utilizado da Nota 
de Empenho nº 116.098/2019 no valor de R$ 209.437,72, em 
favor da empresa IABAS – INSTITUTO DE ATENÇÃO BÁSICA E 
AVANÇADA À SAÚDE , CNPJ nº. 09.652.823/001-76, cujo objeto 
é GERENCIAMENTO E EXECUÇÃO DE AÇÕES E SERVIÇOS DE 
SAÚDE EM UNIDADES DE SAÚDE DA REDE ASSISTENCIAL DA 
SUPERVISÃO TÉCNICA DE SAÚDE DE SANTANA/ TUCURUVI/ 
JAÇANÃ/ TREMEMBÉ, que onerou a dotação 84.10.10.301.300
3.2520.33.50.39.00.00

2014-0.136.154-0 - À vista dos elementos contidos no 
presente e nos termos da competência delegada pela Por-
taria Intersecretarial nº 01/05/SMS/SMSP/SMG e Portaria nº 
890/2013-SMS.G e com fundamento na Lei nº 13.278/02 regu-
lamentada pelo Decreto nº 44.279/03 e Lei Federal nº 8.666/93, 
AUTORIZO o cancelamento do saldo não utilizado da Nota 
de Empenho nº 116.027/2019 no valor de R$ 226.297,12, em 
favor da empresa SPDM - ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O 
DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA, CNPJ n.º 61.699.567/0002-
73, cujo objeto é GERENCIAMENTO E EXECUÇÃO DE AÇÕES E 
SERVIÇOS DE SAÚDE EM UNIDADES DE SAÚDE DA REDE ASSIS-
TENCIAL DA SUPERVISÃO TÉCNICA DE SAÚDE DE VILA MARIA/
VILA GUILHERME que onerou a dotação 84.10.10.301.3003.25
20.33.50.39.00.00

2014-0.321.819-2 - À vista dos elementos contidos no 
presente e nos termos da competência delegada pela Por-
taria Intersecretarial nº 01/05/SMS/SMSP/SMG e Portaria nº 
890/2013-SMS.G e com fundamento na Lei nº 13.278/02 regu-
lamentada pelo Decreto nº 44.279/03 e Lei Federal nº 8.666/93, 
AUTORIZO o cancelamento do saldo não utilizado da Nota de 
Empenho nº 115.901/2019 no valor de R$ 444.142,76, em favor 
da empresa ASF – ASSOCIAÇÃO SAÚDE DA FAMÍLIA - CNPJ 
n.º 68.311.216/0001-01, cujo objeto é GERENCIAMENTO E 
EXECUÇÃO DE AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM UNIDADES 
DE SAÚDE DA REDE ASSISTENCIAL DA SUPERVISÃO TÉCNICA 
DE SAÚDE FREGUESIA DO Ó/ BRASILÂNDIA E SUPERVISÃO 
TÉCNICA DE SAÚDE CASA VERDE/CACHOEIRINHA que onerou a 
dotação 84.10.10.301.3003.2520.33.50.39.00.00

2014-0.321.812-5 - À vista dos elementos contidos no 
presente e nos termos da competência delegada pela Por-
taria Intersecretarial nº 01/05/SMS/SMSP/SMG e Portaria nº 
890/2013-SMS.G e com fundamento na Lei nº 13.278/02 regu-
lamentada pelo Decreto nº 44.279/03 e Lei Federal nº 8.666/93, 
AUTORIZO o cancelamento do saldo não utilizado da Nota 
de Empenho nº 116.120/2019 no valor de R$ 1.015.634,30, 
em favor da empresa SPDM - ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O 
DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA, CNPJ n.º 61.699.564/0001-
92, cujo objeto é GERENCIAMENTO E EXECUÇÃO DE AÇÕES 
E SERVIÇOS DE SAÚDE EM UNIDADES DE SAÚDE DA REDE 
ASSISTENCIAL DA SUPERVISÃO TÉCNICA DE SAÚDE DE PERUS 
E SUPERVISÃO TÉCNICA DE SAÚDE DE PIRITUBA que onerou a 
dotação 84.10.10.301.3003.2520.33.50.39.00.00

 SUPERVISÃO TÉCNICA DE SAÚDE SANTANA/
JAÇANÃ

COMUNICADO
A Supervisora Técnica de Saúde Santana/Jaçanã, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, COMUNICA a subs-
tituição dos membros do Conselho Gestor, conforme abaixo, 
para fazer constar:

- SUPERVISÃO TÉCNICA DE SAÚDE SANTANA/JAÇANÃ 
- SEGMENTO SANTANA/TUCURUVI - Portaria 005/19 - 
DOC.19/02/2019 - Pág.24

SEGMENTO GESTOR - TITULAR:
NOME RG.
EXCLUIR: Valéria Rondineli RG: 10056550-2
EXCLUIR: Erica Yanagizawa RG: 8322048
INCLUIR: Cristina Prumes RG: 14765343-5
INCLUIR: Ana Lúcia Porto RG: 17321900

SEGMENTO GESTOR - SUPLENTE:
NOME RG.
EXCLUIR: Silvana Andréa da Silva Rosa Pais RG: 17121973-9
INCLUIR: Ricardo José Gazieri Domingues RG: 13544468-8

6018.2017/0003482-5 - À vista dos elementos constantes 
do presente, e, no exercício das atribuições a mim conferidas 
pela Portaria 727/2018-SMS.G, AUTORIZO, observando as cau-
telas de estilo, a emissão da(s) Nota(s) de Empenho, para cobrir 
o período de 01/01/2020 à 19/10/2020, em favor de ÔMEGA 6 
LOCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO LTDA, CNPJ 09.270.941/0001-10, 
no valor de R$ 192.324,68 (cento e noventa e dois mil trezentos 
e vinte e quatro reais e sessenta e oito centavos), principal, e no 
valor de R$ 17.494,37 (dezessete mil quatrocentos e noventa e 
quatro reais e trinta e sete centavos), reajuste, proprietário do 
imóvel onde se encontra instalada a sede da Coordenadoria 
Regional de Saúde Leste, em consonância com o disposto nos 
arts. 58 e 60 da Lei Federal 4.320/64, onerando a dotação orça-
mentária prevista para o exercício financeiro de 2.020.

6018.2017/0011802-6 - À vista dos elementos constantes 
do presente, e, no exercício das atribuições a mim conferidas 
pela Portaria 727/2018-SMS.G, AUTORIZO, observando as cau-
telas de estilo, a emissão da(s) Nota(s) de Empenho, para cobrir 
o período de 01/01/2020 à 19/08/2020, em favor de KAYOKO 
ARAKAKI SHIROMA, CPF 107.247.468-97, no valor de R$ 
17.350,95 (dezessete mil trezentos e cinquenta reais e noventa 
e cinco centavos), principal, e no valor de R$ 1.695,51 (um mil 
seiscentos e noventa e cinco reais e cinquenta e um centavos), 
reajuste, proprietária do imóvel onde se encontra instalado o 
Centro de Práticas Naturais de São Mateus, pertencente a essa 
Coordenadoria Regional de Saúde Leste, em consonância com 
o disposto nos arts. 58 e 60 da Lei Federal 4.320/64, onerando 
a dotação orçamentária prevista para o exercício financeiro 
de 2.020.

6018.2017/0014298-9 - À vista dos elementos constantes 
do presente, e, no exercício das atribuições a mim conferi-
das pela Portaria 727/2018-SMS.G, AUTORIZO, observando as 
cautelas de estilo, a emissão da(s) Nota(s) de Empenho, para 
cobrir o período 01/01/2020 à 16/08/2020, em favor de MISSAO 
SHIMABUKURO, CPF 829.467.448-68, no valor de R$ 16.528,36 
(dezesseis mil quinhentos e vinte e oito reais e trinta e seis cen-
tavos), principal, e no valor de R$ 1.608,52 (um mil seiscentos e 
oito reais e cinquenta e dois centavos), reajuste, e em favor de 
SHIZUKO ONIWA SHIMABUKURO, CPF 212.880.838-31, no va-
lor de R$ 16.528,36 (dezesseis mil quinhentos e vinte e oito re-
ais e trinta e seis centavos), principal, e no valor de R$ 1.608,52 
(um mil seiscentos e oito reais e cinquenta e dois centavos), 
reajuste, proprietários do imóvel onde se encontra instalado o 
CTA São Mateus, pertencente a essa Coordenadoria Regional 
de Saúde Leste, pertencente a essa Coordenadoria Regional 
de Saúde Leste, em consonância com o disposto nos arts. 58 e 
60 da Lei Federal 4.320/64, onerando a dotação orçamentária 
prevista para o exercício financeiro de 2.020.

6018.2019/0085656-0 - À vista dos elementos constantes 
neste administrativo, e face a competência a mim conferida 
pela Portaria 727/2018–SMS.G, AUTORIZO a emissão da Nota 
de Empenho no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), ob-
jetivando atender despesas de pequenos vultos (envolvendo 
manutenção de bens móveis, conservação e manutenção de 
bens imóveis) junto à Supervisão Técnica de Saúde de Itaquera, 
para o período de DEZEMBRO/2019, em nome da servidora 
ERIKA MAYUMI ENOMOTO, CPF 250.807.138-28, com fulcro 
nos Decretos 23.639/87 e 29.929/91, e artigo 2.º, incisos I, II e 
III da Lei 10.513/88 (regulamentado pelo Decreto 48.592/07 e 
alterações introduzidas pelo Decreto 52.756/11), e ainda, Porta-
ria 151/12-SF, onerando a dotação 84.26.10.301.3003.2.509.33.
90.39.00.00, do orçamento vigente.

6018.2019/0085599-7 - À vista dos elementos constantes 
neste administrativo, e face a competência a mim conferida 
pela Portaria 727/2018–SMS.G, AUTORIZO a emissão da Nota 
de Empenho no valor de R$ 1.083,60 (um mil oitenta e três 
reais e sessenta centavos), objetivando atender as despesas 
de auxílio com transporte urbano a pacientes carentes, junto 
à Supervisão Técnica de Saúde de Guaianases, para o período 
de DEZEMBRO/2019, em nome da servidora MARIA JOSE DA 
S. MACHADO, CPF 070.910.498-70, com fulcro nos Decreto 
23.639/87; Lei 10.513/88, artigo 2.º, inciso IV regulamentado 
pelo Decreto 48.592/07 (com alterações introduzidas pelo 
Decreto 52.756/11), e ainda, Portaria 151/12-SF e Portaria 
32/2013-SMS.G c/c a Portaria 1716/13-SMS.G, onerando a do-
tação 84.26.10.301.3003.2.509.33.90.48.00.00, do orçamento 
vigente.

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
OESTE

 DESPACHO
I – 2014-0.321.761-7 – À vista do noticiado no presente 

processo administrativo, considerando a impossibilidade de 
solução de continuidade dos serviços objeto do presente ajuste, 
AUTORIZO a celebração do Termo Aditivo n. 030/2019-CRSO ao 
Contrato de Gestão n. 007/2015 – NTCSS/SMS, firmado entre 
a Coordenadoria Regional de Saúde Oeste, por força Portarias 
nº 702/2018-SMS.G, nº 819/2018-SMS.G, nº 877/2018-SMS.G, 
nº 128/2019-SMS.G, nº 198/2019-SMS.G, 683/2019-SMS.G e 
1046/2019-SMS.G, e a entidade ASSOCIAÇÃO SAÚDE DA FAMÍ-
LIA, inscrita no CNPJ sob o n. 68.311.216/0001-01, cujo objeto 
é gerenciamento e execução de ações e serviços de saúde em 
unidades de saúde da rede assistencial dos Distritos Administra-
tivos Perdizes, Lapa, Leopoldina, Jaguaré, Jaguará da Supervisão 
Técnica de Saúde Lapa/Pinheiros, em razão da aprovação do 
Novo Plano de Trabalho e Orçamentário para o período de 01 
de dezembro a 31 de dezembro de 2019, cujo valor estimado a 
TÍTULO DE CUSTEIO para as despesas de manutenção da rede 
é de R$ 11.899.260,52 (onze milhões, oitocentos e noventa e 
nove mil, duzentos e sessenta reais e cinquenta e dois centa-
vos), onerando as dotações orçamentárias nºs 84.10.10.302.3
003.2507.33.50.39.00 e 84.10.10.301.3003.2520.33.50.39.00, 
fonte 00, conforme Plano Orçamentário que passa a fazer parte 
integrante do presente instrumento.

II – Em consequência, AUTORIZO a emissão da Nota de 
Empenho nos valores correspondentes às despesas.

 DESPACHO
I – 2014-0.354.871-0 – À vista do noticiado no presente 

processo administrativo, considerando a impossibilidade de 
solução de continuidade dos serviços objeto do presente ajuste, 
AUTORIZO a celebração do Termo Aditivo n. 024/2019-CRSO ao 
Contrato de Gestão n. 016/2015 – NTCSS/SMS, firmado entre a 
Coordenadoria Regional de Saúde Oeste, por força das Portarias 
nº 702/2018-SMS.G, nº 819/2018-SMS.G, nº 877/2018-SMS.G, 
nº 128/2019-SMS.G, nº 198/2019-SMS.G, 683/2019-SMS.G e 
1046/2019-SMS.G, e a entidade ASSOCIAÇÃO SAÚDE DA FAMÍ-
LIA, inscrita no CNPJ sob o n. 68.311.216/0001-01, cujo objeto 
é gerenciamento e execução de ações e serviços de saúde em 
unidades de saúde da rede assistencial dos Distritos Administra-
tivos Jardim Paulista, Pinheiros, Alto de Pinheiros e Itaim Bibi da 
Supervisão Técnica de Saúde Lapa/Pinheiros, em razão da apro-
vação do Novo Plano de Trabalho e Orçamentário para o perí-
odo de 01 de dezembro a 31 de dezembro de 2019, cujo valor 
total global estimado para as despesas a título de CUSTEIO é de 
R$ 2.184.995,65 (dois milhões, cento e oitenta e quatro mil, no-
vecentos e noventa e cinco reais e sessenta e cinco centavos), 
onerando dotação orçamentária nº 84.10.10.301.3003.2520.33
.50.39.00, fonte 00, conforme Plano Orçamentário que passa a 
fazer parte integrante do presente instrumento.

II – Em consequência, AUTORIZO a emissão da Nota de 
Empenho nos valores correspondentes às despesas.


